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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 383/2018 (*)

Nomeia os componentes do Comitê Orçamentário de Segundo 
Grau e de Acompanhamento da Elaboração e Execução da 
Proposta Orçamentária.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar a composição do Comitê 
Orçamentário de Segundo Grau e de Acompanhamento da Elaboração e Execução da 
Proposta Orçamentária em conformidade com as mudanças dos cargos de direção e 
gestão ocorridas no Tribunal,

 CONSIDERANDO a alteração promovida pelo Ato nº 104/2018,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear os componentes do Comitê Orçamentário de Segundo Grau e 
de Acompanhamento da Elaboração e Execução da Proposta Orçamentária do Tribunal 
Regional do Trabalho da 7ª Região, na forma abaixo:

 I – Desembargador DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA, representante 
da Associação dos Magistrados do Trabalho da 7ª Região (AMATRA VII);

 I - HERMANO QUEIROZ JÚNIOR, magistrado representante da Associação 
dos Magistrados do Trabalho da 7ª Região (Amatra VII); (Redação dada pela Portaria 
TRT7.GP. Nº 336, de 03 de junho de 2024)

 II – NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA, Diretora-Geral;

 III – FERNANDO ANTÔNIO DE FREITAS LIMA, Secretário-Geral da Presidência;

 IV – PATRÍCIA CABRAL MACHADO, Secretária de Gestão Estratégica;

 V – FABIANO REGO DE SOUSA, Diretor da Divisão de Orçamento e Finanças;
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 VI – CHARLES DA COSTA BRUXEL, representante do Sindicato dos 
Servidores da Sétima Região da Justiça do Trabalho (SINDISSÉTIMA).

 VI - KELMA LARA COSTA RABELO LIMA, representante do Sindicato dos 
Servidores da Sétima Região da Justiça do Trabalho (Sindissétima). (Redação dada 
pela Portaria TRT7.GP. Nº 336, de 03 de junho de 2024)

 Art. 2º Ficam revogadas as Portarias TRT7 GP 2017 nºs 43, 67, 315 e 317.

 Art. 3º Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 31 de julho de 2018.
 PLAUTO CARNEIRO PORTO
 Presidente do Tribunal

(*) Alterada pela Portaria TRT7.DG nº 336/2024, disponibilizada no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 3985, de 04 de junho de 2024. Caderno Administrativo 
do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 3.

(*) Republicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 2531, 02 ago. 
2018 Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, p. 2.


